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itclú de hÍinas. elu D9 de novelllbro de 2Q22

A EXNIA. SRA.
JL[LIANA MATTAl{
DI). PRESll)ENTE l)/\ CAl\IAF:A l\lUNICll'AL DE ITAU [)E n/TINAS

ITAU DE MINAS - hIG

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFICIO N' 141/2

Exma. Presidente

A par de cumprimenta-la cardiELjme.lte e em atenção ao ofício em epígraf'e. datado de

26 de outubro de 2022, que encan]inha as ]Tiatérias legislativas aprovadas / apresentadas nas Sessões

Ordinária e Extraordinária realiza(las no dia 25 de outilbro. a Prefeitura Municipalde ltaú de Minas

vem por meio deste apresentar-lhe as seguintes informações:

1 - REQUEnlxtENTO N' 48/2022, de autoria do ELMO. VEREADOR FABIANO

GOLES Dl!' LIMO -- Uma cópia da matéria sob exame foi encarlinhada ao CRÊS -- Centro de

Referência da Assistência Social, que. poi sua vez. a])rebentou as inf\)rmações que seguem no ofício

anexo ao presente documento

2 - REQUER]\IEr\íTO 'q'' 49/2022, de autoria do ]LM.O: VEREADOR FABIANO

11;Q)l!.!$S111& L:!:MA -- Com fulcro na nccessárl:l observância de cue o Exercício Financeiro do ano

çlg 2{}22 ainda se encontra em .l1lglllg..ç;Bççyll;ãQ.!!Eç;4111gi:!!éliê, ber.a como BO regramento disposto na

Lei Orgânica Municipal, informamos que, na(quilo blue Ihe compete caiu exclusividade e não goza de

impedimentos de ordem técnica evidentemente insuperáveis, a Administração Municipal vem

cumprindo, em tempo, todas as Emendas Impositi'ças apresentadas por esta egrégia Casa Legislativa,

especialmente aquela:; cujo a coautoria recaia sobre o llnao. Vereador Fabiano Gomes de Lima. Nesse
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contexto, ç!!L {!efêrênc a aoEDl:aços estabeleci(tos na legislêçÕcn(!gente

obtidas junto à Coordenadoria de Controle Interno c à Sccreí aria Nlunicipal(

que, com relação às emendas que previam investimentos em auxílios e su

entidades em operação no f\município. o (grupo da Terceira Idade, a A

Combate ao Câncer - AVCC, a .A.ssociaçâa üei\eflccnte E vangélica de lta

ltaú Atlético Clube, embora tetra!)estivanlente cunt④Eados; pela Admln stra

protocolaram a documentação necessária pari receber {, sub venção no ano c

menos importante, informamos, ainda. (lue s= encontra .3m fase de e:laboraçê

o prometo para reforma dos vestiários do Estádio Municipal Engenheiro

também previa uma das programações abarcttdas pe]its lefcridas ]!mandas l
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e conforme informações

e Finanças, vale ressaltar

)venções à determinadas

ssociação Voluntária de
l de Minas - ACIMA e o

;ão Municioal, ainda não

e 2022. Por nim, luas não

o no Setor de Engenharia

Jorre Oliva. conforme

mpositivas.

3 - REQUEnlx'LENTO N" 50/2022, de au aria do ll.MO. VF:READOR FABIANO

G(1)MES ])E ].]rV]A -- O Servidor Público \lunicipaILeandro Alvos l,ort:na é efetivo no cargo de

]:lç;u e. por sua vez. detém as seguintes prerrogativas funcionais:

] - Executar traballlos simples que

em geral;

2 - Executar tarefas, cciluo: pi'epaiaçi

deslocamento de árvores, :oçacla en]

3 - Fazer ser'\'iços de acenos, desatei

4 - Participar de serviços. de cavam

removendo escombros, entulhos. lix

5 - Ef'etuar transporte intento de rnat

de serviços;

6 - Auxiliar em serviços de carril =
imediato;

7 - Ajudar nos serviço!; simples relac

etc;

8 - Participar de atividades cuja excc

9 - Proceder à limpeza e rapina de v

jam, sobra tudo, esforços físicos em obras de construção

) dc terrenos p:tra Ioga.ção de obras, limpeza de terrenos,

cap.)eira com empilhamento e queima de resíduos

ros c desmonte de terras quando determinado;

ões ou es(avítções e limpeza de locais de construção
)$, etc.

dais, têlran Citas e outros equipamentos para execução

descarga de veículo, de acordc, cona ordens do superior

)nados dom instalações elétricas e hidráulicas. pinturas

tção não rccessite de mão-de-obra especializada

IS e logradou! os públicos;
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H 10 - Executar outras atlvidades correlatas

Acerca de hipotética autorização tbmlal pat:l conduzir 'veículos oficiais da Prefeitura

Municipal de Itaú de Minas. infolmanlos cine o relêrido servidor é devidamente habilitado, fato que

automaticamente Ihe confere tal permissão. náo restando, então, margens para posteriores

questionamentos, -.'ez que o tratamento deve ser is(}n(}nlico entre todos os servidores.

Diante de todo o exposto até aqui. re-tou evidcilte que as atribuições que lhes são conferidas

em razão da investidura no cí'.rgo de Ain.ilial' tlc Ser 'içar em Obras Públicas, bem como aquelas

executadas em razão do seu trabalho extra-jornada. são conlpativeis às di\ersas f'unções exercidas

atua[mente pe[o servidor Leandlo A]ves ],arena. todas c]as, \a]e a obs.ervttção. realizadas com

reconhecida excelência. Nesse contexto. ficou demonstrado. então. que não há o que se f'alar em

desvio de função.

Por fim. encaminhámos anexo aa presente documento. cópia da relação de horas-extras

trabalhadas pelo servidor supramctlcionado no período compreendido entre 16 de dezembro de 2021

e 3 1 de outubro de 2022. De acordo com reli dórios obtidos.i unto ao Se-tor de Pessoal, o trabalho extra-

jornada - que sabidamente é aquele que ultrapassa! a jornada normal fixada por lei - realizado pelo

funcionário público Leandro Alvos Lolena .justiflcoll-se mensalmente por seu superior imediato da

seguinte maneira:

Janeiro/22 (65 horas-e\trás a :lí '%)): Apoio da iluminação pública. roleta de lixo e

transportes para o "Programa Mais (tenéticil"

Fevereiro/22 (30 horas-extras :x 5ü%,): Apoio da iluminação pública. roleta de lixo e

transportes para o "Programa Mais (.genética"

Nlarço/22 (34 horas-u:tr:ts a 30%})= .'\paio da ilun mação pública, roleta de lixo e transportes

para o "Programa Mais Gc1lética"

Abril/22 í82 horas-extrtt;; a 50o7&): .\paio da iluminação pública, c'oleta de lixo e transporte
de servidores

Praça Monsenhor Ernesto Cavicchiolli, l\!} 340 - For-e/ Fax:(0*+) 35-3536-4400 - CEP: 37975-000 - ltaú de Minas/ hIG
cr~ipJ 23.767.031/0001-78 - i NS. EST. ISENTA - CE p 37975-000



}@
F)REFEiITURA lvIUF:lCIPAL l)E ITAÚ Dll rvllr

iv' ini s .:er ais

Maio/22 (119:3f) hoiis-entras. :l 5t)%): Apoio da iluminação f

transporte de s;ervídort:s.

.junho/22 (91 horas-u.trás a 50'% L íy horits-extra'; a 101)%): .\po

roleta de lixo e transporte de sc-rvidores.

Julho/22 (83 horas-extras a 50%. e fi hlr: s-extr:ls a 10t)'%): Apo

colega de lixo e transporte de será,odores.

Agosto/22 (58; horas-cítras a 50%): Apoi( da iluminação pública.

de servidores.

Setembro/22 (53 horas-extras }l 50'%,): Apoio da iluminação l

transporte de :;ervidores.

Outubro/22 (42 110r:ls-entras :i501'í,): Apoio da ilur.linação f

transporte de servidores.
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ublica. roleta de lixo e

io da iluminação pública

o da iluminação pública

oleta de lixo e transporte

ública. cometa de lixo e

ública. roleta cle lixo e

Ressaltamos uma vez mais, que o trabiilho dcscnlpellhado pt:lo servidor Leandro Alves Lorena

é exemplar do ponto de vista operacional. não re caindo sobre os resultados obtidos mensalmente em

razão de seu labor nada que o desabone profissionalmente.

+ - REQUERI\LENTO N" 51/2022, Je aut.)ria do ELMO. VFIREADOR FABIANO
SJjlU[i:S Dl!: LllU.]. -- As duas questões e-nl tela são =ompjementares. entre si e carecem de

regulamentação específica. fato que devera ser oportunantente providenciado pela Administração
Municipal.

Sendo o que havia para o mora-eito. coloco-me à disposiç:ão para o que se fizer

necessário e com agradecimentos de pra>=e reitero protestos de elcvacla estima. respeito e admiração.

â.tencios.lment

NORIVAI, }' RANLl:SC'0 :)E Lll\'l.a
PKtFqil'O h/; LTNICI.'AL
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